
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras providências 

 ............................................................................................................................... 

Art. 35. Para efeito do disposto nos arts. 4º, inciso III, e 8º, inciso II, alínea c, 

poderão ser considerados como dependentes: 

          I - o cônjuge; 

          II - o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum por 

mais de cinco anos, ou por período menor se da união resultou filho; 

          III - a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de qualquer 

idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho; 

          IV - o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e do qual 

detenha a guarda judicial; 

          V - o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 anos, desde que 

o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de qualquer idade quando incapacitado física 

ou mentalmente para o trabalho; 

          VI - os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram rendimentos, 

tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção mensal; 

          VII - o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou curador. 

          § 1º Os dependentes a que se referem os incisos III e V deste artigo poderão 

ser assim considerados quando maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem cursando 

estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau. 

          § 2º Os dependentes comuns poderão, opcionalmente, ser considerados por 

qualquer um dos cônjuges. 

          § 3º No caso de filhos de pais separados, poderão ser considerados 

dependentes os que ficarem sob a guarda do contribuinte, em cumprimento de decisão 

judicial ou acordo homologado judicialmente. 

          § 4º É vedada a dedução concomitante do montante referente a um mesmo 

dependente, na determinação da base de cálculo do imposto, por mais de um contribuinte. 

 ............................................................................................................... 



LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

..................................................................................................... 

 

Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar: 

 

 ............................................................................................................. 

 

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao 

aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

 

 ............................................................................................................. 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão 

os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento 

econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de 

sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se 

referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

          § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida 

se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

          § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá 

ser superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide 

ADIN 2.238-5) 

          § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais 

Poderes e do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para 

encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas 

para o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de 

cálculo. 

 ............................................................................................................. 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições: 
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          I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 

estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas 

de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

          II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado 

no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 

da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

          § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado. 

          § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que 

trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará 

em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

          § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

          I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V 

do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 

          II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança. 

 ................................................................................................................. 


